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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br 

PROVIMENTO Nº 038/2021 - CGJ

Expediente nº 8.2021.0010/001575-8                                                                                   
Matéria Notarial e Registral                                                                                               
Agenda 2030 - ONS 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

 

 
Regulamenta a lavratura de escrituras públicas de permuta de bens
imóveis com contrapartida de tokens/criptoativos e o respectivo registro
imobiliário pelos Serviços Notariais e de Registro do Rio Grande do Sul.

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora VANDERLEI TERESINHA TREMEIA
KUBIAK, Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO a consulta da Associação dos Notários e Registradores do Estado

do Rio Grande do Sul – ANOREG-RS e do Fórum de Presidentes das entidades extrajudiciais gaúchas,
veiculada no Ofício nº 020/2021, a respeito do procedimento a ser adotado em caso de permuta de bens
imóveis com contrapartida de tokens/criptoativos; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da Lei 8.935/94; e
 
CONSIDERANDO o dever da Corregedoria-Geral da Justiça de orientar, fiscalizar e

adotar providências convenientes à melhoria dos Serviços Extrajudiciais,
 
PROVÊ:
 
Art. 1º - Os Tabeliães de Notas apenas lavrarão escrituras públicas de permuta de bens

imóveis com contrapartida de tokens/criptoativos mediante as seguintes condições cumulativas:
I - declaração das partes de que reconhecem o conteúdo econômico dos

tokens/criptoativos objeto da permuta, especificando no título o seu valor;
II - declaração das partes de que o conteúdo dos tokens/criptoativos envolvidos na

permuta não representa direitos sobre o próprio imóvel permutado, seja no momento da permuta ou logo
após, como conclusão do negócio jurídico representado no ato;

IV - que o valor declarado para os tokens/criptoativos guarde razoável equivalência
econômica em relação à avaliação do imóvel permutado;

IV - que os tokens/criptoativos envolvidos na permuta não tenham denominação ou
endereço (link) de registro em blockchain que deem a entender que seu conteúdo se refira aos direitos de
propriedade sobre o imóvel permutado.
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Art. 2º - Os Registradores de Imóveis, na qualificação de títulos referentes a transações

de imóveis por tokens/criptoativos, observarão a presença das exigências do art. 1º, e, caso atendidas,
transcreverão expressamente no ato as cláusulas relativas aos incisos I e II.

 
Art. 3º - Todas os atos notariais e registrais realizados na forma deste provimento

deverão ser comunicados ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, na forma do
Provimento nº 88/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Art. 4º - Este provimento entrará em vigor no primeiro dia útil seguinte à data de sua

disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.
 

PUBLIQUE-SE.
 

CUMPRA-SE.
 
 

Porto Alegre, data registrada no sistema.
 
 
 

     DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK,
  Corregedora-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Corregedora-
Geral da Justiça, em 01/11/2021, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3245806 e o
código CRC 88EC1A52.
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